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RELATÓRIO SINTÉTICO DE GOVERNANÇA – EXERCÍCIO 2025 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA 
FLORESTA – IPREAF 

 

• MENSAGEM DA DIRETORIA 
O presente relatório submete para exame e aprovação dos Conselhos Curador 
e Fiscal referente o Balanço Geral do IPREAF do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, em cumprimento à Lei nº 4.320/64, à LRF e às portarias do 
Ministério da Previdência Social. 
 

• PERFIL INSTITUCIONAL E ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 
✓ Natureza Jurídica: Autarquia com personalidade jurídica própria, 

autonomia administrativa e financeira. 

✓ Missão: Garantir meios de subsistência em eventos de invalidez, idade, 

inatividade e falecimento através de um regime contributivo e solidário. 

✓ Órgãos de Gestão e Fiscalização: Composta pela Diretoria Executiva, 

Conselho Curador, Conselho Fiscal e Comitê de Investimento. 

✓ Base Legal: Criado pela Lei nº 789/98 e reestruturado pela Lei nº 

1.418/2005. 

• GESTÃO DE BENEFÍCIOS E SEGURADOS 
O IPREAF atende servidores efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, 
autarquias e fundações. 
 

• Quadro de Benefícios Concedidos em 2025 
Durante o exercício, foram concedidos 42 benefícios previdenciários, emitidas 
diversas portarias de concessão, destacando-se: 

✓ Aposentadorias por Tempo de Contribuição: 27 benefícios 

Previdenciários concedidos. 

✓ Aposentadorias por Invalidez: 05 benefícios Previdenciários 

concedidos. 

✓ Aposentadorias por Idade: 05 benefícios Previdenciários concedidos. 

• Pensões por Morte: 05 benefícios Previdenciários concedidos. 

• GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

A governança financeira é pautada pelo recolhimento rigoroso das 
contribuições previdenciárias e aportes. 



 
 

 

 

• Arrecadação e Repasses (RPPS) 
Os dados consolidados de 2025 demonstram o fluxo de receitas provenientes 
dos órgãos municipais: 

✓ Total de Contribuições (Segurados): R$ 9.903.944,44 pagos no 

exercício. 

✓ Total Patronal e Taxa Adm: R$ 11.996.924,99 pagos. 

✓ Aporte Financeiro/Suplementar: Repasse integral de R$ 

12.000.000,00 no ano. 

✓ Saldo devedor (Posição em 31/12/2025): R$ 1.788.928,38 referente à 

competência de dezembro/2025, com vencimento em janeiro/2026. 

• Taxa de Administração 
A base de cálculo média para a taxa administrativa foi de aproximadamente R$ 
5,8 milhões mensais, com pagamentos regulares efetuados pela Prefeitura, 
Câmara e o próprio IPREAF. 
 

• CONTROLES INTERNOS E COMPLIANCE 
✓ Processos Licitatórios: Foram realizados procedimentos como a 

Dispensa de Licitação nº 001/2025 e Inexigibilidade nº 001/2025. 

✓ Contratos: Celebração de 02 contratos e 08 termos aditivos em 

conformidade com a Lei Federal 1.433/2025. 

✓ Reservas: O valor destinado à constituição de reservas no ano foi de R$ 

768.105,11, elevando o saldo da conta Reservas para R$ 2.978.409,08. 

• CONCLUSÃO 
A diretoria reafirma o compromisso com a transparência e a sustentabilidade 
do Regime Próprio de Previdência Social, garantindo a segurança 
previdenciária dos servidores de Alta Floresta. 

 
Relatório estruturado com base no relatório de governança do IPREAF. 
  



 
 

 

RELATÓRIO DE GOVERNANÇA DO IPREAF 

EXERCICIO FINANCEIRO 2025 

 

 

Senhores Conselheiros: 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

O Relatório de Governança é uma forma de prestação de contas aos 

segurados e à sociedade, e reforça o compromisso do IPREAF com a transparência, 

responsabilidade e eficiência da gestão previdenciária. 

O presente relatório contempla, de forma sintetizada, os atos de gestão 

praticados durante o exercício de 2025, apresentando as ações realizadas e os resultados 

alcançados. 

Cumprindo disposições constitucionais e legais, especialmente a Lei 

nº. 4.320/64, Lei Complementar nº. 101 (LRF), de 04 de maio de 2.000, e Portaria MPS 

nº. 916, de 15/07/2003, com as alterações da Portaria MPS nº. 95, de 06/03/2007, ao 

encerrarmos o presente exercício de atividades, apresentamos, para exame, análise, 

parecer e aprovação, o Balanço Geral do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 

de Alta Floresta – IPREAF, cadastrado no CNPJ sob nº. 03.544.865/0001-07, realizado 

no exercício findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhado do Relatório abaixo: 

 

2. INSTITUIÇÃO DO IPREAF 

 

O Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta 

Mato Grosso  foi criado pela Lei n° 789/98, de 11/05/1998, com personalidade jurídica 

própria, autonomia administrativa e financeira, de direito público e natureza autárquica, 

e reestruturado pela Lei nº. 911/99, de 22/10/1999, que recepcionou as alterações 

introduzidas pelas Leis nº. 984/2000, de 24/10/2000 e 1089/2001, de 21/11/2001, 
publicada no Órgão Oficial do Município, “Jornal da Cidade”, edição nº. 1408, de 24 a 

26/11/2001, na página 8, que determinou em seu Art. 2º, a republicação da Lei nº. 

911/99, com as devidas alterações, cuja republicação ocorreu no Órgão Oficial do 

Município, “Jornal da Cidade”, Edição nº. 1430. pág. 8 e 9, de 26 a 28/01/2002.  Iniciou 

suas atividades no exercício 2.000. 

Com as alterações introduzidas e a republicação da Lei nº. 911/99, o 

IPREAF adequou-se às mudanças introduzidas pela Emenda Constitucional nº. 20, de 

15/12/1998 e às normas estabelecidas pela Lei nº. 9717, de 27/11/1998.  

Reestruturou-se novamente, através da Lei nº. 1.418/2005, de 

09/11/2005, publicada no Órgão Oficial do Município, “Jornal da Cidade”, edições nº. 

1979 e nº. 1980, de 03 a 05/12/2005 e 06 a 07/12/2005, respectivamente, ambas na 

página 10, adequando-se assim, as mudanças introduzidas pelas Emendas 

Constitucionais n° 41, de 19/12/2003 e nº. 47, de 05/07/2005, e as normas estabelecidas 



 
 

 

pela Lei nº. 10.887, de 18/06/2004. Alterada pela lei 2.467/2018 de 23 de outubro de 

2018. 

 

3. DO OBJETIVO 

 

Lei nº. 1418/2005, Art. 1º, Parágrafo Único - O Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta será denominado pela sigla “IPREAF”, de caráter 

contributivo e solidário, visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários 

e compreende um conjunto de benefícios que atendam a garantir os meios de 

subsistência nos eventos de invalidez, idade, inatividade e falecimento. 

 

 

4. DOS SEGURADOS 

 

Artigo 3º - São segurados obrigatórios do IPREAF: o servidor público titular de cargo 

efetivo dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusive as de 

regime especial e fundações públicas; e os aposentados nos cargos citados neste artigo. 

§ 1º - Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 

em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro 

cargo temporário ou emprego público, ainda que aposentado por regime próprio de 

previdência social. 

§ 2º - O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual, 

distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 3º Permanece filiado ao IPREAF, na qualidade de segurado, o servidor titular de cargo 

efetivo que estiver: 

I - cedido a órgão ou entidade da administração direta e indireta de outro ente federativo, 

com ou sem ônus para o Município; 

II – quando afastado ou licenciado, observado o disposto no art. 6º; e 

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo.  

§ 4º O segurado exercendo de mandato de vereador que ocupe o cargo efetivo e exerça, 

concomitantemente, o mandato, filia-se ao IPREAF, pelo cargo efetivo, e ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, pelo mandato eletivo. 

 

O IPREAF realiza a gestão previdenciária dos segurados ativos da Prefeitura Municipal, 

Câmara Municipal e do IPREAF, bem como de aposentados e pensionistas. 

 

3. DADOS DOS SEGURADOS, RECEITAS E DESPESAS 

3.1 Dados dos Segurados 

 



 
 

 

O Regime Próprio de Previdência Social administra os benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte dos servidores do Município de Alta Floresta Mato Grosso e seus 

dependentes, e contava, em 31/12/2024 com 1299 segurados, conforme quadro abaixo: 

 

Ativos Aposentados Pensionistas Total 

894 325 61 1.280 

69,8% 25,4% 4,8% 100,0% 

 

Observa-se que houve uma redução de 2024 para 2025 de aproximadamente 1,46% dos 

números de segurados, isso deve-se ao fato de servidores com cargo efetivo terem 

solicitado seus desligamentos do Município de Alta Floresta, culminando na exoneração 

desses e consequentemente no número de segurados, ou ainda relacionado a falecimento 

de segurados. 

Em 2025 foram concedidos 42 benefícios, sendo: 37 aposentadorias e 05 pensões por 

morte. 

A folha de pagamento é um documento que contém todas as informações sobre os 

proventos e descontos de cada beneficiário do IPREAF. É um registro importante e 

obrigatório precisam manter-se atualizado para garantir o cumprimento da legislação. E 

no caso do resumo da folha de pagamento é totalização de todos os eventos da mesma, 

mais a base de cálculo da contribuição previdenciária e do IRRF. Desta forma apresenta-

se o resumo da folha de pagamento de aposentados e pensionistas, mensalmente: 

 
Tipo de Benefício Proventos Previdência 13º Salário IRRF 

Aposentadoria 23.137.728,92 335.893,45 1.811.893,89 2.095.323,94 

Pensionista 2.132.664,96 0,00 296.174,25 68.326,57 

Total da Folha 25.270.393,88 335.893,45 2.108.068,14 2.163.650,51 

 

 

5. DOS BENEFÍCIOS 

 

 

Dos benefícios garantidos aos segurados: 

  

APOSENTADORIA: 

Por Tempo de Contribuição; 

Por Invalidez Permanente: 

Por Idade, aos 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se 

mulher; 

Compulsória, aos 75 anos de idade. 

 

Dos benefícios garantidos aos dependentes: 

 

PENSÃO POR MORTE 



 
 

 

 

 

 

 

6. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

 

O IPREAF concedeu, no exercício 2025, os seguintes benefícios: 

PORTARIA Nº 001/2025-DE, de 01/01/2025, Conceder a  AGNALDO 

BATISTA DE LIMA, brasileiro, casado, servidor público municipal RG nº 877 211 

SSP/MT,  CPF nº 568.246.531-87, efetivo no cargo de PROFESSOR 30H , Classe D, 

Nível 10, Matricula nº 20, lotado na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme 

demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  435/2024, o servidor conta com, 

11074 dias, correspondendo a 30 anos, 4 meses e 4 dias, de tempo de 

contribuição,  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 

41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV ‘ Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta, Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação 

Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 
PORTARIA Nº 002/2025-DE, de 01/01/2026, Conceder a  CARMELIA SILVA DE 

SANTANA, brasileira, solteira, servidora pública municipal RG /  CPF nº 782.028.921-

04, efetiva no cargo de PROFESSORA 30H , Classe C, Nível 09, Matricula nº 77, lotada 

na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins 

de Aposentadoria nº  437/2024, a servidora conta com, 9403 dias, correspondendo a 25 

anos, 9 meses e 08 dias, de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 

09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta, Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais 

da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 
PORTARIA Nº 003/2025-DE, de 01/01/2026, Conceder a  JOSÉ TERTO DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, servidor público municipal RG /  CPF nº 575.556.309-

82, efetivo no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO A.A.P, Perfil 

Profissional: auxiliar de administração, Classe D, Nível 10, Matricula nº 246, lotado na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  439/2024, a servidora conta com 13057 Dias, correspondendo a 35 

anos, 9 meses e 12 dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único da EC nº 47/2005 c/c 

inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que 



 
 

 

dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da 

Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura 

Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 006/2025-DE, de 01/02/2026, Conceder a  CREUZA 

BARBOZA ALEIXO, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG / CPF nº 

326.240.501-91, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

A.A.P, Perfil Profissional: Agente de Saúde, Matrícula 3963, lotada na Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  444/2025, a servidora conta com, 8027 dias, correspondendo a 21 

anos, 11 meses e 27 dias, de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, com fulcro no Artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, com o cálculo dos proventos 

efetuado pela média contributiva; e Artigo 12, inciso I, e Artigo 14 da Lei nº 

1418/2005, de 09/11/2005., que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência 

do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública 

Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 007/2025-DE, de 01/02/2026, Conceder a EDSON LUIZ 

BUENO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal, RG / CPF 

517.229.259/49, efetivo no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – T.N.S, Perfil 

Profissional: Arquiteto, Classe D, Nível 9, Matricula nº 131, lotado na Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº 445/2025, o servidor conta com 12905 dias, correspondendo a 35 anos, 

4 meses e 10 dias de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, 
de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da 

Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 008/2025-DE, de 01/02/2026, Conceder a  ELIZANGELA 

CRISTINA RODRIGUES RICHARTZ CIGOLINI, brasileira, casada, servidora 

pública municipal RG /  CPF nº 616.807.531-34 efetiva no cargo de PROFESSORA 

30H , Classe C, Nível 09, Matricula nº 142, lotada na Prefeitura Municipal de Alta 

Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  446/2025, 

a servidora conta com, 9470 dias, correspondendo a 25 anos, 11 meses e 15 dias, de 

tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional 



 
 

 

nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe 

sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta, Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação 

Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

PORTARIA Nº 010/2025-DE, de 20/02/2026, Conceder a  VONILDA 

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal RG nº 

0048694-9 /  CPF nº 615.995.571-34, efetiva no cargo de AGENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO A.A.P, Perfil Profissional: auxiliar de administração, 

Classe D, Nível 09, Matricula nº 608, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, 

conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  438/2024, a servidora 

conta com 11089 correspondendo a 30 anos, 4 meses e 19 dias de tempo de 

contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 

41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe 

sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta, Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação 

Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

PORTARIA Nº 011/2025-DE, de 20/02/2026, Conceder a  MARIA LOPES DE 

SOUZA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal RG / CPF nº 655.538.451-

49, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - A.A.P, Perfil 

Profissional: auxiliar de serviços gerais, Classe D, Nível 09, Matricula nº 346, lotada na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  447/2025, a servidora conta com 11066 correspondendo a 30 anos, 3 

meses e 26 dias de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, 

de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 
Municipal de Alta Floresta, Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais 

da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

PORTARIA Nº 012/2025-DE, de 20/02/2026, Conceder a  ALDECI DIAS 

AMORIM, brasileira, solteira, servidora pública municipal RG nº 3614854-7 SESP/MT 

e do CPF nº 502.862.771-15 efetivo no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA - A.A.P, Perfil Profissional: COZINHEIRA, Classe C, Nível 08, Matricula 

nº 2340, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na 

Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  448/2025, a servidora conta com 7894 Dias, 

correspondendo a 21 anos, 7 meses e 19 dias, APOSENTADORIA POR IDADE, com 

proventos proporcionais ao tempo de tempo de contribuição, artigo 40, § 1º, inciso III, 

alínea "b", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, e inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, 



 
 

 

calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 

caput e seus §§, da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da referida 

Lei. 

 

PORTARIA Nº 013/2025-DE, de 20/02/2026, Conceder a  JOSÉ 

MENDONÇA DA SILVA, brasileiro, divorciado, servidor público municipal RG nº 

2256309-1 SESP/MT e do CPF nº 461.138.786-00, efetivo no cargo de PROFESSOR, 

Classe C, Nível 07, Matricula nº 2523, lotado na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, 

conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  449/2025, o servidor 

conta com, 12962 dias, correspondendo a 35 anos, 6 meses e 7 dias, de tempo de 

contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos integrais da média apurada, com fulcro no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a" 

e § 5º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, e inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, 

calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput 

e seus , que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 931/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais 

da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

PORTARIA Nº 020/2025-DE, de 25/03/2026, Conceder a  JOÃO NONATO 

MIRANDA, brasileiro, casado, servidor público municipal RG /  CPF nº 362.783.941-

20, efetivo no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO A.A.P, Perfil 

Profissional: vigia, Classe D, Nível 10, Matricula nº 213, lotado na Prefeitura Municipal 

de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  

451/2025, o servidor conta com 12809 Dias, correspondendo a 35 anos, 1 mês e 4 

dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 

integrais, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único da EC nº 47/2005, art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 e c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 e Art. 72 da 

Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 
Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre 

o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração 

Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 021/2025-DE, de 25/03/2026, Conceder a  CLODOALDO 

JOSÉ DE ALMEIDA, brasileiro, casado, servidor público municipal RG /  CPF nº 

299.487.111-49, efetivo no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO 

A.A.P, Perfil Profissional: vigia, Classe D, Nível 10, Matricula nº 102, lotado na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  453/2025, o servidor conta com 12833 Dias, correspondendo a 35 

anos, 1 mês e 28 dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único da EC nº 47/2005, art. 

7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 



 
 

 

71 e Art. 72 da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do 

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da 

Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 023/2025-DE, de 01/04/2026, Conceder PENSÃO POR 

MORTE a LUCIENE CRISTINA RIBEIRO NISTAL (VITALÍCIA), brasileira, 

viúva, portadora do RG nº 1368472-8 e CPF nº 007.093.211-55 e GABRIEL RIBEIRO 

NISTAL (TEMPORÁRIA), início do benefício em 07/02/2025, fim do benefício em 

17/03/2030, brasileiro, portador do RG n.º 3152462-1 SESP/MT e CPF n. 078.255.081-

90, residente e domiciliados à Avenida Teles Pires nº 33, bairro, São José Operário, na 

cidade de Alta Floresta – MT, em virtude do falecimento de seu esposo e genitor, 

respectivamente, o servidor PEDRO NISTAL, matricula nº. 431, EFETIVO no cargo 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A.A.P, Perfil Profissional: Motorista 

de Ambulância  - Classe D - Nível 09, de acordo com a CTC nº 454/2025 o servidor 

contava com 11376 dias, correspondendo a 31 anos, 2 meses 01 dia, era lotado na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 07/02/2025, Art. 40, § 7º, inciso II, 

da CF/1988, com a redação dada pela EC nº 41/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 

10.887/2004; Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, correspondendo ao valor do 

subsídio do cargo efetivo na data anterior à morte do segurado, com efeitos retroativos 

à data do requerimento nos termos do artigos 17 e 18 da referida Lei; § 4º inciso V alínea 

C item 6, Vitalícia (44 (quarenta e quatro) anos, ou mais de idade), com alterações feitas 

pela lei 2.467/2018 de 23/10/2018, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei 

nº 10.887/2004, c/c § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005. 
 
PORTARIA Nº 024/2025-DE, de 01/04/2026, Conceder PENSÃO POR 

MORTE a MAURO FERONATO (VITALÍCIA), brasileiro, viúvo, portador do RG nº 

680422 e CPF nº 523.265.861-15, residente e domiciliados à Rua Madre Paulina, nº 1040, 

bairro, Setor RI, na cidade de Alta Floresta – MT, em virtude do falecimento de sua 

esposa, a servidora MARIA LICIA ANDRADE SOUZA FERONATO, matricula nº. 

8292, EFETIVA no cargo TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – T.N.M, Perfil Profissional: 

Assistente de Administração  - Classe C - Nível 04, de acordo com a CTC nº 455/2025 a 

servidora contava com 4338 dias, correspondendo a 11 anos, 10 meses e 23 dias, era 

lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecida em 16/02/2025, Art. 40, § 7º, 

inciso II, da CF/1988, com a redação dada pela EC nº 41/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei 

nº 10.887/2004; Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, correspondendo ao valor do 

subsídio do cargo efetivo na data anterior à morte do segurado, com efeitos retroativos à 

data do requerimento nos termos do artigos 17 e 18 da referida Lei; § 4º inciso V alínea 

C item 6, Vitalícia (44 (quarenta e quatro) anos, ou mais de idade), com alterações feitas 

pela lei 2.467/2018 de 23/10/2018, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 

10.887/2004, c/c § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005. 

 



 
 

 

 
PORTARIA Nº 025/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder MARIA CLEUZA 

FERIANI DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública municipal RG / CPF nº 

536.547.491-00, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO 

A.A.P, Perfil Profissional: auxiliar de serviços gerais, Classe D, Nível 10, Matricula nº 

326, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão 

Para Fins de Aposentadoria nº  452/2025, a servidora conta com 11031 dias, 

correspondendo a 30 anos, 2 meses e 21 dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único 

da EC nº 47/2005 c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 da Lei nº 1418/2005, 

de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da 

Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 026/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder a  IVANIR 

RACHOR, brasileira, casada, servidora pública municipal RG nº 3420028-2 SESP/MT 

e do CPF nº 514.856.081-15, efetiva no cargo de PROFESSORA 30H , Classe C, Nível 

06, Matricula nº 3099, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme 

demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº 456/2025, a servidora conta 

com, 11054 dias, correspondendo a 30 anos, 3 meses e 14 dias, de tempo de 

contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos integrais da média apurada, com fulcro no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 

"a" e § 5º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, e inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, 

calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 

caput e seus , que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 2771/2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e 

Vencimento. 

 

PORTARIA Nº 027/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder a NEUCELI ALVES 

DE OLIVEIRA LAGE, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG / CPF 

514.614.041-34, efetiva no cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL – T.A.E, Classe C, Nível 9, Matricula nº 399, lotada na Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº 458/2025, a servidora conta com 11012 dias, correspondendo a 30 

anos, 2 meses e 2 dias de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV e 

art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, e art. 72 da 

Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 2771/2023, que dispõe sobre 



 
 

 

o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano 

de Carreira e Vencimento. 

 

PORTARIA Nº 028/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder a  CLAUDINO 

KLAUS, brasileiro, casado, servidor público municipal RG /  CPF nº 353.267.601-00, 

efetivo no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO A.A.P, Perfil 

Profissional: vigia, Classe D, Nível 10, Matricula nº 94, lotado na Prefeitura Municipal 

de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  

459/2025, o servidor conta com 12847 dias, correspondendo a 35 anos, 2 meses e 12 

dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos 

integrais, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único da EC nº 47/2005, art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003 e c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 e Art. 72 da 

Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre 

o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração 

Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

PORTARIA Nº 029/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder a  GERALDO 

MAGELA IOCCA, brasileiro, casado, servidor público municipal RG / CPF nº 

321.054.529-49 efetivo no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – 

A.A.E, Perfil Profissional: VIGIA, Classe B, Nível 08, Matricula nº 2507, lotado na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  460/2025, o servidor conta com 11504 dias, correspondendo a 31 

anos, 6 meses e 9 dias, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos 

proporcionais ao tempo de tempo de contribuição, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e 

inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na 

forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus §§, 

da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da referida Lei. 
 

PORTARIA Nº 030/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder a  SELMA 

ANTONIA MACHADO, brasileira, separada, servidora pública municipal, RG / CPF 

nº 385.515.191-15, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

– A.A.P, Perfil Profissional: Agente de Saúde, Matrícula 2599, lotada na Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  461/2025, a servidora conta com, 9904 dias, correspondendo a 27 

anos, 1 mês e 19 dias, de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, com fulcro no Artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, com o cálculo dos proventos 

efetuado pela média contributiva; e Artigo 12, inciso I, e Artigo 14 da Lei nº 1418/2005, 

de 09/11/2005., que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do 

Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de 



 
 

 

Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública 

Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT.  

 

PORTARIA Nº 031/2025-DE, de 15/04/2026, Conceder a  HAMZI 

HAMMOUD, brasileiro, divorciado, servidor público municipal RG/CPF nº 

739.987.709-25, efetivo no cargo de PROFESSOR 30H , Classe C, Nível 09, Matricula 

nº 175, lotado na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na 

Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  463/2025, o servidor conta com 10956 dias, 

correspondendo a 30 anos e 06 dias, de tempo de contribuição, APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com proventos 

integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV e art. 7º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, e art. 72 da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que 

dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta e Lei 2771/2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação 

Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

Portaria nº. 035/2025-DE, de 20/05/2025, Conceder a  OLINDA KATSUKO 

TANAKA, brasileira, casada, servidora pública municipal RG nº 1.928.567-7 SESP/PR 

e do CPF nº 464.578.529-04, efetiva no cargo de PROFESSORA 30H , Classe C, Nível 

08, Matricula nº 1079, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme 

demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  464/2025, a servidora conta 

com, 9195 dias, correspondendo a 25 anos e  02 meses e 10 dias de tempo de 

contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, sem 

paridade, com proventos integrais da média apurada, com fulcro no Artigo 40, § 1º, inciso 

III, alínea "a" e § 5º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea "b" e § 3º, do Artigo 12, da Lei nº 

1418/2005, de 09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 

5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus , que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 2771/2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de 

Carreira e Vencimento. 

 

Portaria nº. 036/2025-DE, de 20/05/2025, Conceder, a SONIA MARIA 

RAMOS MEIER, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 3380452-4 

SESP/MT e CPF nº 608.723.659-72, efetiva no cargo de AGENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AAP, Perfil Profissional: Auxiliar de Cozinha, Classe 

D, Nível 08, Matricula nº 2491, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme 

demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº 465/2025 a servidora conta com 

11063 dias, correspondendo a 30 anos e  03 meses e 23 dias de tempo de contribuição, 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - SEM PARIDADE, com 

proventos integrais da média apurada, Com fundamento no Art. 40, § 1º, inciso III, e § 3º 

da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 



 
 

 

de 19 de dezembro de 2003, regulamentada pela Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 

2004, que instituiu o cálculo dos proventos de aposentadoria com base na média 

aritmética das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições ao 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; Considerando o disposto no inciso III do 

Art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 1418/2005, de 09 de novembro de 2005, que 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Alta Floresta – IPREAF, e na Lei Complementar Municipal nº 1107, de 

11 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração 

dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de Alta 

Floresta - MT; Fica concedida a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 

proventos calculados com base na média aritmética simples das maiores remunerações 

utilizadas como base para as contribuições ao RPPS. 

 
 

Portaria nº 037/2025 - DE, 20/05/2025, Conceder a  MARCELIA LEDA 

ALVES SILVA, brasileira, união estável, servidora pública municipal RG /  CPF nº 

384.569.311-87, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – T.N.M, Perfil 

Profissional: assistente de administração, Classe C, Nível 09, Matricula nº 591, lotada na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  467/2025, a servidora conta com 11067 correspondendo a 30 anos, 3 

meses e 27 dias de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com paridade e com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, 

III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 

1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência 

do Servidor Municipal de Alta Floresta-IPREAF, e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública 

Municipal da Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT. 

 

Portaria nº 038/2025 - DE, 20/05/2025, Conceder a  ANGELITA SILELI 

MACHADO CONFORTIN, brasileira, solteira, servidora pública municipal RG / CPF 

nº 737.902.499-04, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

A.A.P, Perfil Profissional: auxiliar de enfermagem, Classe D, Nível 08, Matricula nº 763, 

lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para 

Fins de Aposentadoria nº 468/2025, a servidora conta com 11512 correspondendo a 31 

anos, 6 meses e 17 dias de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, com paridade e com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, 

I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei 

nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública 

Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 



 
 

 

Portaria nº 040/2025 - DE, 02/06/2025, Conceder a SONIA MARIA 

RAMOS MEIER, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG nº 3380452-4 

SESP/MT e CPF nº 608.723.659-72, efetiva no cargo de AGENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AAP, Perfil Profissional: Auxiliar de Cozinha, Classe 

D, Nível 08, Matricula nº 2491, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme 

demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº 465/2025 a servidora conta com 

11063 dias, correspondendo a 30 anos e  03 meses e 23 dias de tempo de contribuição, 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - SEM PARIDADE, com 

proventos integrais da média apurada, Com fundamento no Art. 40, § 1º, inciso III, e § 3º 

da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003, regulamentada pela Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 

2004, que instituiu o cálculo dos proventos de aposentadoria com base na média 

aritmética das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições ao 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; Considerando o disposto no inciso III do 

Art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 1418/2005, de 09 de novembro de 2005, que 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Alta Floresta – IPREAF, e na Lei Complementar Municipal nº 1107, de 

11 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração 

dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de Alta 

Floresta - MT; Fica concedida a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 

proventos calculados com base na média aritmética simples das maiores remunerações 

utilizadas como base para as contribuições ao RPPS. 

 

Portaria nº 052/2025 - DE, 10/07/2025, Conceder PENSÃO POR MORTE a 

ELIDIA MARIA AZEVEDO (VITALÍCIA), brasileira, viúva, portadora do RG nº 

9.659.866-1 e CPF nº 050.640.489-71, residente e domiciliada à Rua Pará, nº 9, bairro 

Cidade Alta, na cidade de Alta Floresta – MT, em virtude do falecimento de seu esposo, 

o servidor JOSÉ AZEVEDO, servidor aposentado por tempo de contribuição, pela 

Portaria 029/2019-DE de 30 de setembro de 2019, Processo 25.205-0/2019, Acórdão 
72/2020 – TP de 08 de maio de 2020, matrícula n° 280, agente de administração pública 

– A.A.P, perfil profissional: vigia, Classe B, Nível 08, de origem da Prefeitura Municipal 

de Alta Floresta, falecido em 14/04/2025, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso I, da 

Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 7º, inciso I, 

c/c Art. 16, inciso I, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo a totalidade dos 

proventos recebidos na data anterior à morte do aposentado, com efeitos retroativos à data 

do óbito nos termos do artigos 17 e 18 da referida Lei, alterada pela lei 2.467/2018 de 

23/10/2018; reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, 

c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, que dispõe sobre a reestruturação do 

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e § 4º inciso V alínea C 

item 6, Vitalícia, com alterações feitas pela lei 2.467/2018 de 23/10/2018, reajustável 



 
 

 

anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887/2004, c/c § 3º do Art. 16 e Art. 24, da 

Lei nº 1418/2005. 

 

Portaria nº 053/2025 - DE, 10/07/2025, Conceder PENSÃO POR MORTE a 

CLEIDE ROSALINA SUDRÉ DA SILVA (TEMPORÁRIA), brasileira, viúva, 

portadora do RG/CPF nº 569.932.931-53, residente e domiciliada à Rua Acre, nº 5, bairro 

Cidade Alta, na cidade de Alta Floresta – MT, em virtude do falecimento de seu esposo, 

o servidor VALDEMAR CARDOSO DA SILVA, aposentado por idade, pela Portaria 

008/2005-DE de 01 de novembro de 2005, Processo 561-4/2006, Acórdão 490/2006 – TP 

de 28 de março de 2006, matrícula n° 0501, agente de administração pública – A.A.P, 

perfil profissional: vigia, Classe A, Nível 04, de origem da Prefeitura Municipal de Alta 

Floresta, falecido em 10/09/2024, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição 

Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 7º, inciso I, c/c Art. 

16, inciso I, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo a totalidade dos 

proventos recebidos na data anterior à morte do aposentado, com efeitos retroativos à data 

do requerimento nos termos do artigos 17 e 18 da referida Lei, alterada pela lei 2.467/2018 

de 23/10/2018; reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 

18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, que dispõe sobre a 

reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta e § 4º 

inciso V alínea B, Temporária (4 (quatro) meses, data fim em 26/09/2025), com alterações 

feitas pela lei 2.467/2018 de 23/10/2018. 

 

 

Portaria nº 056/2025 - DE, 16/07/2025, Conceder a  LUCINEIDE DE 

ALMEIDA DIAS, brasileira, solteira, servidora pública municipal, RG / CPF nº 

875.290.841-00, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

A.A.P, Perfil Profissional: Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 280, Classe D, nível 09, 

lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para 

Fins de Aposentadoria nº  470/2025, a servidora conta com, 9376 dias, correspondendo 

a 25 anos, 8 meses e 11 dias, de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, nos termos Artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, com o cálculo dos proventos 

proporcional da última remuneração, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 

70/2012, de 29/03/2012; e Artigo 12, inciso I, da Lei nº 1418/2005 de 09/11/2005, que 

dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta, e Artigo 5º, da Lei nº 2637/2021 de 08/05/2021, calculado na forma da Lei nº 

10.887, de 18/06/2004, c/c. o §5º, do Art. 12 caput e seus, da referida Lei, com proventos 

proporcional da última remuneração, e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública 

Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT.  

 



 
 

 

Portaria nº 057/2025 - DE, 16/07/2025, Conceder a  MARIA LUIZA DE 

LIMA, brasileiro, viúva, servidora pública municipal RG / CPF nº 299.533.161-04 

efetiva no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – A.C.S, Classe D, Nível 

06, Matricula nº 394, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme 

demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  471/2025, a servidora conta com 

8974 dias, correspondendo a 24 anos, 7 meses e 4 dias, APOSENTADORIA POR 

IDADE, sem paridade e com proventos proporcionais ao tempo de tempo de 

contribuição, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei 

nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o 

§ 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus §§, da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, 

do Art. 12, da referida Lei. 

 

Portaria nº 058/2025 - DE, 16/07/2025, Conceder a  ROSINHA 

FERIANI, brasileira, solteira, servidora pública municipal RG / CPF nº 492.628.159-72 

efetiva no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – A.A.E1, Perfil 

Profissional: MERENDEIRA, Classe B, Nível 09, matrícula nº 459, lotada na Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  473/2025, a servidora conta com 10973 dias, correspondendo a 30 anos 

e 23 dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com paridade e 

proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 

41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe 

sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 

Floresta, Lei 2771/2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação 

Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

Portaria nº 059/2025 - DE, 16/07/2025, Conceder a  NEIVA MARTA 

THUMS, brasileira, divorciada, servidora pública municipal RG /  CPF nº 502.897.051-

34, efetiva no cargo de TÉCNICO EM ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – T.A.F, 
Perfil Profissional: Fiscal de Tributos, Classe B, Nível 09, Matricula nº 393, lotada na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  474/2025, a servidora conta com 10996 correspondendo a 30 anos, 1 

meses e 16 dias de tempo de contribuição, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com paridade e com proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, 

III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 

1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência 

do Servidor Municipal de Alta Floresta-IPREAF, e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira e 

 da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT. 

 



 
 

 

Portaria nº 060/2025 - DE, 16/07/2025, Conceder a  KATIA CILENE DE 

FREITAS ARAUJO DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública municipal, 

portadora do CPF nº 357.677.312-68 efetiva no cargo de AGENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -A.A.P, Perfil Profissional: Auxiliar de Enfermagem, 

Classe D, Nível 08, matrícula nº 765, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, 

conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  475/2025, a servidora 

conta com 10994 dias, correspondendo a 30 anos e 1 mês e 14 dias, APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com paridade e proventos integrais, com fulcro 

no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e 

V, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta, Lei 107/2001, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de 

Carreira e Vencimento. 

                      

Portaria nº 063/2025 - DE, 26/08/2025, Conceder a  CARMEN LUCIA 

ALGARTE, brasileira, separada, servidora pública municipal, portadora do CPF nº 

875.031.821-72 efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

A.A.P, Perfil Profissional: Auxiliar de Enfermagem, Classe D, Nível 08, matrícula nº 234 

, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para 

Fins de Aposentadoria nº  479/2025, a servidora conta com 10966 dias, correspondendo 

a 30 anos e 16 dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

paridade e proventos integrais, com fulcro no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, e Artigo 70, I, II, III, IV e V, da Lei nº 1418/2005, de 

09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta, Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 

e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura 

Municipal de Alta Floresta – MT, entrando em vigor na data 01/09/2025. 

                     

 
Portaria nº 064/2025 - DE, 26/08/2025, Conceder a  SERGIO SABINO 

CORREIA, brasileiro, casado, servidor público municipal, RG / CPF nº 568.639.341-

91, efetivo no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – A.A.E2, Perfil 

Profissional: Motorista, Matrícula 477, Classe B, nível 09, lotado na Prefeitura Municipal 

de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  

480/2025, o servidor conta com, 10605 dias, correspondendo a 29 anos, 20 dias, de tempo 

de contribuição, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos Artigo 40, § 1º, 

I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

19/12/2003, com paridade e com o cálculo dos proventos proporcional da última 

remuneração, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29/03/2012; e 

Artigo 12, inciso I, da Lei nº 1418/2005 de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação 

do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta, e Artigo 5º, da Lei nº 

2637/2021 de 08/05/2021, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c/c. o §5º, 



 
 

 

do Art. 12 caput e seus, da referida Lei, com proventos proporcional da última 

remuneração, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 2771/2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais 

da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento, 

entrando em vigor na data 01/09/2025. 

 

Portaria nº 066/2025 - DE, 09/09/2025, Conceder PENSÃO POR MORTE a 

VANIA FARIAS MACHADO (TEMPORÁRIA), início do benefício em 03/08/2025, 

fim do benefício em 03/08/2040, brasileira, separada, portadora do RG nº 2175801-8 e 

CPF nº 036.197.151-65 e MELISSA MACHADO DOS SANTOS (TEMPORÁRIA), 

início do benefício em 03/08/2025, fim do benefício em 04/02/2046, brasileira, solteira, 

portadora do CPF nº. 124.451.211-75, residente e domiciliados à Rua H9 nº 974, bairro, 

Setor Industrial (RI), na cidade de Alta Floresta – MT, em virtude do falecimento de seu 

convivente e genitor, respectivamente, o servidor CELSO VICENTE DOS SANTOS, 

matricula nº. 848, EFETIVO no cargo AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

A.A.P, Perfil Profissional: Eletricista Predial - Classe D - Nível 07, de acordo com a CTC 

nº 481/2025 o servidor contava com 7819 dias, correspondendo a 21 anos, 5 meses 04 

dias, era lotado na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 03/08/2025, Art. 

40, § 7º, inciso II, da CF/1988, com a redação dada pela EC nº 41/2003; Art. 2º, inciso II, 

da Lei nº 10.887/2004; Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, correspondendo ao valor 

do subsídio do cargo efetivo na data anterior à morte do segurado, com efeitos retroativos 

à data do óbito nos termos dos artigos 17 e 18 da referida Lei; § 4º inciso V alínea C item 

4, e inciso II, com alterações feitas pela lei 2.467/2018 de 23/10/2018, reajustável 

anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887/2004, c/c § 3º do Art. 16 e Art. 24, da 

Lei nº 1418/2005. 

 

Portaria nº 069/2025 - DE, 22/09/2025, Conceder a  MAROLI RODRIGUES 

DOMINGOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, servidora pública municipal RG / CPF 

nº 775.553.841-91 efetiva no cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – 
A.C.E., Classe D, Nível 04, Matricula nº 10391, lotada na Prefeitura Municipal de Alta 

Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  478/2025, a 

servidora conta com 9322 dias, correspondendo a 25 anos, 6 meses e 17 

dias, APOSENTADORIA POR IDADE, sem paridade e com proventos proporcionais 

ao tempo de tempo de contribuição, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea 

"b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 

10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus §§, da Lei nº 

1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da referida Lei. 

 

Portaria nº 071/2025 - DE, 23/09/2025, Conceder MARIA SINEIDE 

GONÇALVES DA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública municipal RG / CPF 

nº 630.086.961-04, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO 



 
 

 

A.A.P, Perfil Profissional: auxiliar de consultório odontológico, Classe D, Nível 10, 

Matricula nº 353, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado 

na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  483/2025, a servidora conta com 11373 dias, 

correspondendo a 31 anos, 1 meses e 28 dias, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único da 

EC nº 47/2005 c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 da Lei nº 1418/2005, de 

09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 

e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura 

Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

Portaria nº 077/2025 - DE, 24/11/2025, Conceder a  ANTONIA DE LOURDES 

MARCATO DA COSTA, brasileira, casada, servidora pública municipal RG / CPF nº 

523.252.021-00 efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

A.A.P, Perfil Profissional: Cozinheira, Classe D, Nível 07, Matricula nº 3464, lotada na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  489/2025, a servidora conta com 8808 dias, correspondendo a 24 anos, 

1 meses e 18 dias, APOSENTADORIA POR IDADE, sem paridade e com proventos 

proporcionais ao tempo de tempo de contribuição, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b", 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e 

inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na 

forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus §§, 

da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da referida Lei e Lei 1107/2001, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da Remuneração dos Profissionais da 

Administração Pública Municipal da Prefeitura Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

Portaria nº 078/2025 - DE, 24/11/2025, Conceder CREUZA MARIA 

GUEDES FERREIRA, brasileira, divorciada, servidora pública municipal RG nº 

1938473-4 e CPF nº 483.872.669-49, efetiva no cargo de APOIO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL – A.A.E1, Perfil Profissional: merendeira, Classe B, Nível 10, 

Matricula nº 103, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado 

na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  488/2025, a servidora conta com 11010 dias, 

correspondendo a 30 anos, 2 meses, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais e com paridade, com fulcro no Art. 3º, I, II, 

III e § único da EC nº 47/2005 c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 da Lei nº 

1418/2005, de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência 

do Servidor Municipal de Alta Floresta e Lei 2771/2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Profissionais da Educação Pública Básica Municipal e respectivo Plano de Carreira e 

Vencimento. 

 

Portaria nº 079/2025 - DE, 24/11/2025, Conceder MARIA JANETE 

PEREIRA ROCHA, brasileira, viúva, servidora pública municipal RG / CPF nº 



 
 

 

800.241.571-04, efetiva no cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – T.N.M, Perfil 

Profissional: assistente de administração, Classe D, Nível 10, matrícula nº 340, lotada na 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de 

Aposentadoria nº  489/2025, a servidora conta com 12192 dias, correspondendo a 33 anos, 

4 meses e 27 dias,  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos integrais e com paridade, com fulcro no Art. 3º, I, II, III e § único da EC nº 

47/2005 c/c inciso III do Art. 12 e inciso III do Art. 71 da Lei nº 1418/2005, de 

09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 

e da Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura 

Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

Portaria nº 080/2025 - DE, 24/11/2025, Conceder a  MARIA DAS GRAÇAS 

DE SOUZA SILVA, brasileira, viúva, servidora pública municipal RG / CPF nº 

881.031.531-68 efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 

A.A.P, Perfil Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais, Classe D, Nível 08, Matricula nº 

2023, lotada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta, conforme demonstrado na Certidão 

Para Fins de Aposentadoria nº  489/2025, a servidora conta com 8539 dias, 

correspondendo a 23 anos, 4 meses e 24 dias, APOSENTADORIA POR IDADE, sem 

paridade e com proventos proporcionais ao tempo de tempo de contribuição, artigo 40, § 

1º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea "b", do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 

09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, 

e Art. 13 caput e seus §§, da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da 

referida Lei e Lei 1107/2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e da 

Remuneração dos Profissionais da Administração Pública Municipal da Prefeitura 

Municipal de ALTA FLORESTA-MT. 

 

Portaria nº 081/2025 - DE, 24/11/2025, Conceder a  NAIR PEREIRA DE 

SOUZA GONÇALVES, brasileira, casada, servidora pública municipal, RG 

nº0553321-0 e do CPF nº 384.584.621-68, efetiva no cargo de APOIO 

ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – A.A.E1, Perfil Profissional: Merendeira 

Escolar, Matrícula 3495, Classe B, nível 07, lotada na Prefeitura Municipal de Alta 

Floresta, conforme demonstrado na Certidão Para Fins de Aposentadoria nº  491/2025, 

a servidora conta com, 6693 dias, correspondendo a 18 anos, 4 meses e 3 dias, de tempo 

de contribuição, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos Artigo 40, § 1º, 

I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

19/12/2003, com o cálculo dos proventos proporcional da última remuneração, 

acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29/03/2012; e Artigo 12, inciso 

I, da Lei nº 1418/2005 de 09/11/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta, e Artigo 5º, da Lei nº 2637/2021 de 

08/05/2021, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c/c. o §5º, do Art. 12 



 
 

 

caput e seus, da referida Lei, com proventos proporcional da última remuneração, e Lei 

2771/2023, que dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica 

Municipal e respectivo Plano de Carreira e Vencimento. 

 

 

7. COMPOSIÇÃO ADMINISTRATIVA NO EXERCÍCIO 2025 

 

 

 

I – ORGÃOS DE DIREÇÃO: 

 

 

a. CONSELHO CURADOR, com funções de deliberação superior; 

 

Representantes dos Segurados: 

 

ANDRÉIA ROCHA DA SILVA 

RG nº. 6897452 / MT -  CPF nº. 655.546.981-15  

Rua F-1, nº 122 – Setor F 

78580-000 – ALTA FLORESTA/MT  - Telefone: Cel. (66) 99213-0580  

 

APARECIDA SALETE PIRES PEREIRA 

RG nº 05776384 – SSP/MT - CPF nº. 502.883.931-04 

Av. Teles Pires, nº 60– Bairro São José Operário 

ALTA FLORESTA/MT  - Telefone: Cel. (65) 99988-1574 

 

HEBERTT VILLARRUEL DA SILVA 

CPF nº. 955.699.011-91 

Rua T-6, nº 96 – Bairro Setor Industrial 
ALTA FLORESTA/MT  - Telefone: Cel. (65) 99614-1414 

 

Representante dos Aposentados: 

 

JOSÉ LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA 

RG nº. 566.865 – SSP/MG  -  CPF nº. 922.735.721-15  

Av. Faizão c/ Avestruz, 11 - Jardim Araras 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT  - Telefone: Cel. (66) 9207-8459  

 

Representantes do Executivo: 

 

MARCOS ROBERTO TISO 

RG nº. 566.865 – SSP/M  –  CPF nº. 566.865 – SSP/M 



 
 

 

Rua D, 08 – Setor D 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT  -  Telefone: (66)9 9978-1564 

 

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO  

 RG nº. 645080 – SSP/MT  -  CPF nº. 496.191.601-34 

 Rua A-4, 424 – Setor A – Alta Floresta - MT 

 E-mail: klebercoutinho_af@hotmail.com.br 

  Telefone: (66) 99902-8185 

 

 

Representantes do Legislativo: 

WAGNER APARECIDO FLORIANI 

RG nº. 947-465 – SSP/MT – CPF nº. 616.792.081-87 

Av. Minas Gerais  Nº 009 Cidade Alta 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT – Telefone: (66) 8106-2678 

 

JOEL BATISTA DA SILVA 

RG nº. 912.426 – SSP/MT – CPF nº. 581.249.341-34 

Rua D 7 nº 624 Setor D 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT – Telefone: (66) 9232-0070 

 

c. DIRETOR EXECUTIVO, com função executiva de administração 

superior: 

b. CONSELHO FISCAL, com função de fiscalização orçamentária, de 

verificação de contas e julgamento de recursos; 

 

EDIMAR SILVA VILA NOVA 

RG nº. 59906321 SSP / MT  -  CPF nº. 033.649.499-14  

Av. jacarandá, s/nº - São José Operário 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT  - Telefone: (66) 99938-1788  

 

MARIA JANETE PEREIRA ROCHA 

RG nº. 8942927 SSP / MT  -  CPF nº. 800.241.571-04  

Rua Gonçalves Dias, 45 – Bairro Setor J 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT  - Telefone: (66) 99640-1678  

 

SADY DE MOURA 

CPF nº. 570.091.711-49 

Rua G-2, nº 239 – Bairro Setor G 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT  - Telefone: (66) 98439-4545 

 

mailto:klebercoutinho_af@hotmail.com.br


 
 

 

VALMIR GUEDES PEREIRA – Nomeado pelo Decreto nº. 

3564/2009, de 15/10/2009 

RG nº. 665118 – SSP/MT  -  CPF nº. 429.981.581-53 

Cônjuge:  Salete Schumann Pereira 

RG nº. 1.123.919-0 SSP/MT – CPF nº. 821.510.321-91 

Rua Cerejeira, nº. 339 – Bairro São José Operário 

E-mail: valmirgpereira@hotmail.com 

78580-000 – ALTA FLORESTA – MT  -  Telefone: (66) 99209-0450 

(Nomeado pelo Decreto nº 3564/2009 em 15/10/2009) 

 

 

II – ORGÃOS EXECUTIVOS: 

 

 

a.    PROCURADORIA,  

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO – Nomeado pelo 

Decreto nº. 015/2021, de 04/01/2021. 

 RG nº. 645080 – SSP/MT  -  CPF nº. 496.191.601-34 

 Rua A-4, 424 – Setor A – Alta Floresta - MT 

 E-mail: klebercoutinho_af@hotmail.com.br 

  Telefone: (66) 99902-8185 

 

b.  GERÊNCIA DE FINANÇAS 

 

VANESSA BEZERRA DOS SANTOS  - Nomeado pela Portaria nº 

014/2017 - DE, de 17/04/2017 

 RG nº 1727287-4 SSP/MT - CPF 040.724.311-92 

 Rua Pará, nº 28 - Cidade Alta 

 e-mail: vanessabezerra.af@gmail.com 
 78580-000 - ALTA FLORESTA - MT - Telefone: (66) 99600-0310 

 

c.  GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS 

 

BRUNA PATRÍCIA DE LARA  - Nomeado pela Portaria nº 009/2021 

- DE, de 04/02/2021 

 RG nº 2442025-5 SSP/MT - CPF 046.684.661-40 

 Rua Paulo Freire, nº 01 – Residencial Universitário 

 e-mail: brunnapillar15@gmail.com 

 78580-000 - ALTA FLORESTA - MT - Telefone: (66) 99247-2744 

mailto:valmirgpereira@hotmail.com
mailto:klebercoutinho_af@hotmail.com.br


 
 

 

 

 

CONTADOR 

ROBERTO DE CARLI - Nomeado pela Portaria nº 025/2017, de 

03/07/2017. 

 RG nº 984.934 SSP/MT - CPF 847.531.021-49 

 Cônjuge: Fernanda Ferreira De Sá De Carli 

 Rua Nova Floresta 05, nº 325 – Bairro Nova Floresta 

CEP 78580-000 - ALTA FLORESTA – MT 

Telefone: (66) 98405-1138 / e-mail: contador@ipreaf.com.br 

 

 

 

 

 

8. R E C E I T A 

 

 

Lei nº. 1.418/2005, Art. 33- A receita do IPREAF, será revista 

anualmente, observadas as normas gerais de atuária e constituída, de modo a garantir seu 

equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

 I – de uma contribuição mensal, dos segurados ativos, definida no § 1º do 

Art.149 da CF/88, igual a 14,0% (onze por cento), com a redação da EC nº. 103/2019, 

calculada sobre a remuneração de contribuição ou subsídio; 

II – de uma contribuição mensal, dos segurados inativos e dos pensionistas, 

igual a 14,0% (onze por cento), incidente sobre a parcela dos proventos e pensões que 

superem o limite máximo para os benefícios do RGPS, de que trata o Art. 201 da CF/88; 

III - de uma contribuição mensal do Município de Alta Floresta, incluindo 

suas autarquias e fundações, definida pela Reavaliação Atuarial, calculada sobre a 

remuneração dos segurados obrigatórios, com a alíquota definida por lei específica; 

       IV - de uma alíquota de Custo Especial mensal do Município de Alta Floresta 

incluídas suas autarquias e fundações, calculada sobre a remuneração de contribuição dos 

segurados obrigatórios para reajuste do equilíbrio financeiro e atuarial do Plano de 

Benefício, definida em lei específica;  

V – de uma contribuição mensal dos segurados que usarem da faculdade 

prevista no Art. 6º, correspondente a sua própria contribuição, acrescida da contribuição 

correspondente à do Município; 

VI – das receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas 

patrimoniais; 

mailto:contador@ipreaf.com.br


 
 

 

VII - de doações, subvenções, legados e rendas eventuais; 

VIII – dos valores recebidos a titulo de compensação financeira, em razão do 

§ 9º do Art. 201 da  Constituição Federal, e 

IX – das demais dotações previstas no orçamento; 

X - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei. 

 

PREFEITURA 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS (RPPS) 

Mês de competência 

Tipo  
Base de 
cálculo 

Valor devido 
(R$) 

Valor pago 
(R$) 

Data dos 
pagamentos 

Multa / 
Juros 

devidos 
(R$) 

Multa / 
Juros 
pagos 
(R$) 

Saldo devedor 
(R$) 

(segurados ou patronal) 

Dezembro do ano 
anterior 

Segurados 5.697.471,57 797.638,82 797.638,82 20/01/2025 0,00  0,00  0,00 

Dezembro do ano 
anterior 

Patronal 5.697.471,57 937.805,26 937.805,26 20/01/2025 0,00  0,00  0,00 

Janeiro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/01/2025 0,00  0,00  0,00 

Janeiro Segurados 5.354.632,78 749.642,17 749.642,17 20/02/2025 0,00  0,00  0,00 

Janeiro Patronal 5.354.632,78 910.287,41 910.287,41 20/02/2025 0,00  0,00  0,00 

Fevereiro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/02/2025 0,00  0,00  0,00 

Fevereiro Segurados 5.967.991,67 835.541,97 835.541,97 20/03/2025 0,00  0,00  0,00 

Fevereiro Patronal 5.967.991,67 1.014.592,67 1.014.592,67 20/03/2025 0,00  0,00  0,00 

Março 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/03/2025 0,00  0,00  0,00 

Março Segurados 5.640.010,92 789.596,14 789.596,14 16/04/2025 0,00  0,00  0,00 

Março Patronal 5.640.010,92 958.802,31 958.802,31 16/04/2025 0,00  0,00  0,00 

Abril 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 16/04/2025 0,00  0,00  0,00 

Abril Segurados 5.618.183,45 786.540,22 786.540,22 20/05/2025 0,00  0,00  0,00 

Abril Patronal 5.618.183,45 955.091,43 955.091,43 20/05/2025 0,00  0,00  0,00 

Maio 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/05/2025 0,00  0,00  0,00 

Maio Segurados 5.663.989,24 792.953,06 792.953,06 18/06/2025 0,00  0,00  0,00 

Maio Patronal 5.663.989,24 962.878,41 962.878,41 18/06/2025 0,00  0,00  0,00 

Junho 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/06/2025 0,00  0,00  0,00 

Junho Segurados 5.628.861,49 788.035,20 788.035,20 18/07/2025 0,00  0,00  0,00 

 

9. RECEBIMENTOS NO EXERCÍCIO DE 2025 

 



 
 

 

Junho Patronal 5.628.861,49 956.906,53 956.906,53 18/07/2025 0,00  0,00  0,00 

Julho 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 18/07/2025 0,00  0,00  0,00 

Julho Segurados 5.634.564,73 788.834,25 788.834,25 20/08/2025 0,00  0,00  0,00 

Julho Patronal 5.634.564,73 957.875,54 957.875,54 20/08/2025 0,00  0,00  0,00 

Agosto 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/08/2025 0,00  0,00  0,00 

Agosto Segurados 5.837.062,73 817.183,32 817.183,32 20/09/2025 0,00  0,00  0,00 

Agosto Patronal 5.837.062,73 817.183,32 817.183,32 20/09/2025 0,00  0,00  0,00 

Setembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/09/2025 0,00  0,00  0,00 

Setembro Segurados 5.836.192,68 817.061,81 817.061,81 20/10/2025 0,00  0,00  0,00 

Setembro Patronal 5.836.192,68 817.067,84 817.067,84 20/10/2025 0,00  0,00  0,00 

Outubro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 20/10/2025 0,00  0,00  0,00 

Outubro Segurados 5.790.756,06 810.700,87 810.700,87 19/11/2025 0,00  0,00  0,00 

Outubro Patronal 5.790.756,06 810.706,52 810.706,52 19/11/2025 0,00  0,00  0,00 

Novembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 19/11/2025 0,00  0,00  0,00 

Novembro Segurados 5.711.966,85 799.670,56 799.670,56 19/12/2025 0,00  0,00  0,00 

Novembro Patronal 5.711.966,85 799.676,10 799.676,10 19/12/2025 0,00  0,00  0,00 

Dezembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0 966.666,66 966.666,66 19/12/2025 0,00  0,00  0,00 

Dezembro Segurados 5.770.757,35 807.898,79 0 0 0,00  0,00  807.898,79 

Dezembro Patronal 5.770.757,35 981.029,59 0 0 0,00  0,00  981.029,59 

Total Segurados 74.152.441,52 10.381.297,18 9.573.398,39 0 0,00  0,00  807.898,79 

Total Patronal 74.152.441,52 11.879.902,93 10.898.873,34 0 0,00  0,00  981.029,59 

Total Aporte   11.599.999,92 11.599.999,92 0 0,00  0,00  0,00 

TOTAL GERAL 74.152.441,52 33.861.200,03 21.167.557,89 0 0,00  0,00  1.788.928,38 

 

 
 

CÂMARA 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS (RPPS) 

Mês de competência 

Tipo  
Base de 
cálculo 

Valor devido 
(R$) 

Valor pago 
(R$) 

Data dos 
pagamentos 

Multa / 
Juros 

devidos 
(R$) 

Multa / 
Juros 
pagos 
(R$) 

Saldo devedor 
(R$) 

(segurados ou patronal) 

Dezembro do ano 
anterior 

Segurados 0 0 0 0 0 0 0,00 

Dezembro do ano 
anterior 

Patronal 0 0 0 0 0 0 0,00 

Janeiro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  15/01/2025 0 0 0,00 



 
 

 

Janeiro Segurados 157.041,13 21.985,67 21.985,67 19/02/2025 0 0 0,00 

Janeiro Patronal 157.041,13 26.696,96 26.696,96 19/02/2025 0 0 0,00 

Fevereiro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  12/02/2025 0 0 0,00 

Fevereiro Segurados 190.186,72 26.626,04 26.626,04 10/03/2025 0 0 0,00 

Fevereiro Patronal 190.186,72 32.331,72 32.331,72 10/03/2025 0 0 0,00 

Março 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  11/03/2025 0 0 0,00 

Março Segurados 159.173,49 22.284,21 22.284,21 08/04/2025 0 0 0,00 

Março Patronal 159.173,49 27.059,46 27.059,46 08/04/2025 0 0 0,00 

Abril 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  07/041/2025 0 0 0,00 

Abril Segurados 180.169,86 25.223,70 25.223,70 08/05/2025 0 0 0,00 

Abril Patronal 180.169,86 30.628,85 30.628,85 08/05/2025 0 0 0,00 

Maio 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  08/05/2025 0 0 0,00 

Maio Segurados 162.821,34 22.794,91 22.794,91 13/06/2025 0 0 0,00 

Maio Patronal 162.821,34 27.679,61 27.679,61 13/06/2025 0 0 0,00 

Junho 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  13/06/2025 0 0 0,00 

Junho Segurados 161.166,23 22.563,19 22.563,19 08/07/2025 0 0 0,00 

Junho Patronal 161.166,23 27.398,27 27.398,27 08/07/2025 0 0 0,00 

Julho 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  08/07/2025 0 0 0,00 

Julho Segurados 160.862,66 22.520,69 22.520,69 07/08/2025 0 0 0,00 

Julho Patronal 160.862,66 27.346,65 27.346,65 07/08/2025 0 0 0,00 

Agosto 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  07/08/2025 0 0 0,00 

Agosto Segurados 162.186,29 22.706,00 22.706,00 09/09/2025 0 0 0,00 

Agosto Patronal 162.186,29 22.706,00 22.706,00 09/09/2025 0 0 0,00 

Setembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  09/09/2025 0 0 0,00 

Setembro Segurados 178.001,81 24.920,06 24.920,06 20/10/2025 0 0 0,00 

Setembro Patronal 178.001,81 24.920,15 24.920,15 20/10/2025 0 0 0,00 

Outubro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  15/10/2025 0 0 0,00 

Outubro Segurados 169.782,92 23.769,53 23.769,53 07/11/2025 0 0 0,00 

Outubro Patronal 169.782,92 23.769,62 23.769,62 07/11/2025 0 0 0,00 

Novembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,07        26.923,07  07/11/2025 0 0 0,00 

Novembro Segurados 157.496,09 22.049,38 22.049,38 08/12/2025 0 0 0,00 

Novembro Patronal 157.496,09 22.049,42 22.049,42 08/12/2025 0 0 0,00 

Dezembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0       26.923,15        26.923,15  08/12/2025 0 0 0,00 



 
 

 

Dezembro Segurados 191.488,15 26.808,26 26.808,26 22/12/2025 0 0 0,00 

Dezembro Patronal 191.488,15 26.808,30 26.808,30 22/12/2025 0 0 0,00 

Devolução de 
recursos recebido em 

duplicidade 

Segurados -125.848,68 -17.618,77 -17.618,77 22/12/2025     0,00 

Patronal -125.848,68 -20.015,39 -20.015,39 22/12/2025     0,00 

Total Segurados 1.904.528,01 266.632,87 266.632,87 0 0,00  0,00  0,00 

Total Patronal 1.904.528,01 299.379,62 299.379,62 0 0,00  0,00  0,00 

Total Aporte 0     323.076,92      323.076,92  0 0,00  0,00  0,00 

TOTAL GERAL 1.904.528,01 889.089,41 889.089,41 0 0,00  0,00  0,00 

         

         

OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS (RPPS) 

Mês de competência 

Tipo  
Base de 
cálculo 

Valor devido 
(R$) 

Valor pago 
(R$) 

Data dos 
pagamentos 

Multa / 
Juros 

devidos 

(R$) 

Multa / 
Juros 
pagos 

(R$) 

Saldo devedor 
(R$) 

(segurados ou patronal) 

Dezembro do ano 
anterior 

Segurados 0 0 0 0 0 0 0,00 

Dezembro do ano 
anterior 

Patronal 0 0 0 0 0 0 0,00 

Janeiro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  21/01/2025 0 0 0,00 

Janeiro Segurados 31.713,38 4.439,85 4.439,85 31/01/2025 0 0 0,00 

Janeiro Patronal 31.713,38 5.391,28 5.391,28 31/01/2025 0 0 0,00 

Fevereiro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  20/02/2025 0 0   

Fevereiro Segurados 34.679,66 4.855,12 4.855,12 28/02/2025 0 0 0,00 

Fevereiro Patronal 34.679,66 5.895,53 5.895,53 28/02/2025 0 0 0,00 

Março 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  20/03/2025 0 0   

Março Segurados 37.194,81 5.207,25 5.207,25 31/03/2025 0 0 0,00 

Março Patronal 37.194,81 6.323,12 6.323,12 31/03/2025 0 0 0,00 

Abril 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  16/04/2025 0 0   

Abril Segurados 33.094,00 4.633,14 4.633,14 30/04/2025 0 0 0,00 

Abril Patronal 33.094,00 5.625,98 5.625,98 30/04/2025 0 0 0,00 

Maio 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  20/05/2025 0 0   

Maio Segurados 33.607,52 4.705,03 4.705,03 30/05/2025 0 0 0,00 

Maio Patronal 33.607,52 5.713,28 5.713,28 30/05/2025 0 0 0,00 

Junho 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  18/06/2025 0 0   

Junho Segurados 38.613,61 5.405,88 5.405,88 30/06/2025 0 0 0,00 



 
 

 

Junho Patronal 38.613,61 6.564,32 6.564,32 30/06/2025 0 0 0,00 

Julho 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  15/07/2025 0 0   

Julho Segurados 42.388,98 5.934,42 5.934,42 28/07/2025 0 0 0,00 

Julho Patronal 42.388,98 7.206,14 7.206,14 28/07/2025 0 0 0,00 

Agosto 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  21/08/2025 0 0   

Agosto Segurados 39.258,10 5.496,09 5.496,09 29/08/2025 0 0 0,00 

Agosto Patronal 39.258,10 6.673,89 6.673,89 29/08/2025 0 0 0,00 

Setembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  22/09/2025 0 0   

Setembro Segurados 37.237,10 5.213,16 5.213,16 30/09/2025 0 0 0,00 

Setembro Patronal 37.237,10 5.213,16 5.213,16 30/09/2025 0 0 0,00 

Outubro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  20/10/2025 0 0   

Outubro Segurados 43.733,73 6.122,69 6.122,69 29/10/2025 0 0 0,00 

Outubro Patronal 43.733,73 6.122,72 6.122,72 29/10/2025 0 0 0,00 

Novembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0         6.410,27          6.410,27  14/11/2025 0 0   

Novembro Segurados 35.889,76 5.024,54 5.024,54 28/11/2025 0 0 0,00 

Novembro Patronal 35.889,76 5.024,56 5.024,56 28/11/2025 0 0 0,00 

Dezembro 
Suplementar/Aporte 

Financeiro 
0          6.410,19           6.410,19  18/12/2025 0 0 0,00 

Dezembro Segurados 49.114,63 6.876,01 6.876,01 18/12/2025 0 0 0,00 

Dezembro Patronal 49.114,63 6.876,04 6.876,04 18/12/2025 0 0 0,00 

Total Segurados 456.525,28 63.913,18 63.913,18 0 0,00  0,00  0,00 

Total Patronal 456.525,28 72.630,02 72.630,02 0 0,00  0,00  0,00 

Total Aporte 0       76.923,16        76.923,16  0 0,00  0,00  0,00 

TOTAL GERAL 456.525,28 213.466,36 213.466,36 0 0,00  0,00  0,00  

 

 

PREFEITURA / CÂMARA / IPREAF 

TAXA ADMINISTRATIVA (RPPS) 

Mês de competência 

Tipo  
Base de 
cálculo 

Valor devido 
(R$) 

Valor pago 
(R$) 

Diferencia a 
Pagar 

Multa / 
Juros 

devidos 
(R$) 

Multa / 
Juros 
pagos 
(R$) 

Saldo devedor 
(R$) 

(segurados ou patronal) 

Janeiro Taxa Adm. 
5.543.387,29 166.301,62 166.301,62 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Fevereiro Taxa Adm. 
6.192.858,05 185.785,74 185.785,74 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Março Taxa Adm. 
5.836.379,22 175.091,38 175.091,38 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Abril Taxa Adm. 
5.831.447,31 174.943,42 174.943,42 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Maio Taxa Adm. 
5.860.418,10 175.812,54 175.812,54 

0,00  0,00 0,00 0,00 



 
 

 

 

 
 

 
 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS (RPPS) 

Total Segurados 76.513.494,81 10.711.843,23 9.903.944,44   0,00 0,00 807.898,79 

Total Patronal/Taxa Adm 76.513.494,81 12.977.954,58 11.996.924,99   0,00 0,00 981.029,59 

Total Aporte 0 12.000.000,00 12.000.000,00   0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 76.513.494,81 35.689.797,81 33.900.869,43   0,00 0,00 1.788.928,38  

 

 

Os Créditos a Receber constantes no Balanço Patrimonial do Instituto, 

estão evidenciados na rubrica "Demais créditos e valores a curto prazo", que 

referem-se a créditos a receber referente ao mês 12/2025, sendo detalhado desta 

forma: 

 

10. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO DO MUNICÍPIO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
POSIÇÃO EM 31/12/2025 

Junho Taxa Adm. 
5.828.641,33 174.859,24 174.859,24 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Julho Taxa Adm. 
5.837.816,37 175.134,49 175.134,49 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Agosto Taxa Adm. 
6.038.507,12 181.155,21 181.155,21 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Setembro Taxa Adm. 
6.051.431,59 181.542,95 181.542,95 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Outubro Taxa Adm. 
6.004.272,71 180.128,18 180.128,18 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Novembro Taxa Adm. 
5.905.352,70 177.160,58 177.160,58 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Dezembro Taxa Adm. 
6.011.360,13 180.340,80 180.340,80 

0,00  0,00 0,00 0,00 

Devolução de recursos recebido em 
duplicidade -125.848,68 -3.775,46 -3.775,46 0,00 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 70.816.023,24 2.124.480,70 2.124.480,69 0,00 0,00 0,00 0,00  

COMPET. VENCTO SERVIDORES PATRONAL SUB-TOTAL JUROS TOTAL 

       

12/2025 20/01/2026 807.898,79 981.029,59 1.788.928,38 0,00 1.788.928,38 

      



 
 

 

 

 
 
 

Observações: A contribuição do mês 12/2025, tem vencimento em 20/01/2026, 
não havendo incidência de juros até o vencimento. 

 
3.3 Comprev 
 

O COMPREV tem por objetivo operacionalizar a Compensação Previdenciária 
entre o INSS e o IPREAF, nos casos de contagem recíproca de tempo de 

contribuição para efeito de aposentadorias e pensões. 
Em 2025, o IPREAF recebeu o valor de R$ 872.494,70 (Oitocentos e setenta e 

dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais, setenta centavos) de 
Compensação Previdenciária entre o INSS e o RPPS: 
 

Pagamento de Compensação Previdenciária entre o IPREAF e o INSS o valor de 
R$ 71.494,91 (setenta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais, noventa e um centavos). 
 

3. EVOLUÇÃO ATUARIAL 
 

4.1 – Custos e Planos de Custeio – 2025 

Define-se plano de custeio as fontes de recursos necessárias para o 
financiamento dos benefícios garantidos e da taxa de administração, 

representadas pelas alíquotas de contribuições previdenciárias a serem pagas 
pelo ente federativo, pelos servidores ativos e inativos e pelos pensionistas ao 
respectivo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Alta Floresta 

Mato Grosso, bem como os aportes necessários ao atingimento do equilíbrio 
financeiro e atuarial. 

Em conformidade com a Lei Municipal nº 2637/2021, adotou-se a alíquota de 
contribuição atualmente em vigor para os servidores ativos 14,00%, 

considerando-se ainda que o Ente contribui com uma alíquota de 14,00%. Os 
aposentados e pensionistas contribuem com 14,00% sobre a parcela do benefício 
que exceda o limite Máximo de benefícios do RGPS, recebemos o valor de R$ 

335.893,45 (trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos) em 2025. 

 
 

TOTAL  DA  DIVIDA 807.898,79 981.029,59 1.788.928,38 0,00 1.788.928,38 



 
 

 

Benefícios Regime Financeiro Custo Anual Previsto 

(R$) 
(Alíquota X Base de 
Contribuição  

Alíquota normal 

Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, Idade e 

Compulsória 

REGIME FINANCEIRO 
DE CAPITALIZAÇÃO 

15.945.924,93 22,55% 

Aposentadoria por Incapacidade 
Permanente  (Invalidez) 

REGIME FINANCEIRO 
DE REPARTIÇÃO DE 
CAPITAIS DE 

COBERTURA 

918.347,43 1,30% 

Pensão por Morte de Segurado 
Ativo 

REGIME FINANCEIRO 
DE REPARTIÇÃO DE 
CAPITAIS DE 

COBERTURA 

1.140.547,13 1,61% 

Pensão por Morte de 

Aposentado Válido 

REGIME FINANCEIRO 

DE CAPITALIZAÇÃO 

1.644.104,15 2,33% 

Pensão por Morte de 
Aposentado Inválido 

REGIME FINANCEIRO 
DE CAPITALIZAÇÃO 

149.172,66 0,21% 

Custeio Administrativo REGIME FINANCEIRO 
DE CAPITALIZAÇÃO 

2.121.161,61 3,00% 
 

Total  21.919.257,91 31,00% 

 
4 - Custeio Administrativo 

 
Custos e Alíquotas de custeio normal, calculadas por regime financeiro 

e custeio administrativo 
 
 

Regime Financeiro 
Custo Anual 
Previsto (R$) 

(Alíquota x Base 
de Contribuição) 

Alíquota Normal 
Calculada 

Capitalização 17.739.201,74 25,09% 

Repartição de Capitais de Cobertura 2.058.894,56 2,91% 

Repartição Simples 0,00 0,00% 

Custeio Administrativo 2.121.257,61 3,00% 

Alíquota Total 21.919.257,91 31,00% 

 
4.1 - Custos e Alíquotas de custeio normal a constarem em lei (equilíbrio) 

 
Categorias Valor Anual da 

Base de Cálculo 

(R$) 

Alíquota Definida 
na Avaliação 

Atuarial (%) 

Valor da 
contribuição 

Esperada 

Ente Federativo ‐ Plano de 

Benefício 

70.705.387,09 14,00% 9.898.754,19 



 
 

 

Ente Federativo ‐ Taxa de 

Administração 

70.705.387,09 3,00% 2.121.161,61 

Aporte Anual para Custeio das 

Despesas Administrativas 

0,00 0,00 0,00 

Ente Federativo ‐ Total 
(Plano de Benefício + Taxa de 
Administração) 

70.705.387,09 17,00% 12.019.915,81 

Segurados Ativos 70.705.387,09 14,00% 9.898.754,19 

Aposentados 2.692.215,11 14,00% 3 76.910,12 

Pensionistas 0,00 14,00% 0,00 

Alíquota Total  31,00% 22.295.580,11 

 

4.2.2 Estimativa de Despesas Administrativas para o Exercício 2025 
 

Para o exercício 2025 de acordo com a Lei Municipal n.º 2960/2024 de 11/12/2024 segue 
a abaixo a estimativa máxima de recursos a ser utilizado para o custeio administrativo do 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Alta Floresta Mato Grosso. 
 

Alíquota 

Taxa Adm. Definida em Lei (%) 3,00% 

Base de Cálculo 70.705.387,09 

Limite de Gasto de Despesa Administrativa 2.121.161,61 

 

 
10.1. Levantamento das despesas administrativas dos últimos três anos. 
 

ANO Valor ORÇADO / LIMITE da Despesa 

Administrativa 

Valor EFETIVAMENTE GASTO da 

Despesa Administrativa 

2023 1.190.147,12 1.190.147,12 

2024 1.325.466,66 1.306.296,63 

2025 1.890.324,46 1.485.733,27 

 

 

4.3 Evolução da Situação Atuarial 
 

Apresentamos a seguir a evolução da situação atuarial dos últimos três exercícios com o 
objetivo de demonstrar as variações nas provisões matemáticas, nos ativos garantidores 

e na composição do grupo segurado. 
 

Exercício 2023 2024 2025 2026 

Data Focal 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2025 

Servidores Ativos 834 780 946 894 

Servidores Aposentados 226 267 295 325 

Pensionistas 60 57 58 61 

Total 1.120 1.104 1.299 1.280 



 
 

 

Média de Remuneração 

Servidores Ativos 5.036,5 5.527,0 5.504,2 6.083,8 

Servidores Aposentados 4.457,2 4.928,0 5.223,6 5.748,9 

Pensionistas 1.812,8 2.111,4 2.589,8 2.746,2 

Média de Idade Servidores 
Ativos 

49,2 49,6 46,9 47,7 

Média de Idade Aposentados 64,4 64,9 65,3 65,8 

Média de Idade Pensionista 49,0 49,4 50,9 52,0 

 
 

 
 



 
 

 

4.3.1 - Comportamento entre as receitas e despesas do RPPS (provisões de equilíbrio) 
 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 



 
 

 

13.1. SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO PLANO DE BENEFÍCIOS 
 

Com relação ao Equilíbrio Financeiro, considerando o Plano de Custeio Vigente, o IPREAF 
se 
encontra em situação de alerta no médio prazo. Analisando as RECEITAS e DESPESAS do 

exercício, descritas na Reavaliação Atuarial/2026, o IPREAF não apresenta risco de liquidez 
no curto prazo, mas uma situação de alerta no médio prazo, com relação as obrigações 

previdenciárias. O total de Receitas estimadas para o exercício, sem considerar ganhos 
com a carteira de investimento, saldo de compensação previdenciária e créditos de 
parcelamento é no valor de R$ 35.372.197,45, enquanto o Total de Despesas Estimadas 

para o mesmo período é de R$ 31.705.157,64, resultando em um Superávit Financeiro de 
R$ 3.667.039,81. 

Esse superávit financeiro representa uma sobra de 10% da receita arrecadada no exercício, 
minimizando qualquer tipo de risco de liquidez no curto e médio prazo. 

Com relação ao Déficit Atuarial, os resultados da Reavaliação Atuarial/2026, indicam um 
desequilíbrio Atuarial do Plano de Equilíbrio, no valor de R$ (‐252.768.305,88). Entretanto, 
analisando a composição demográfica do Instituto Previdenciário, os Ativos Garantidores 

e as Provisões Matemáticas do Plano, este Déficit Atuarial poderá apresentar problemas 
no Fluxo de Caixa, por volta do ano de 2033 e insolvência financeira a partir do ano de 

2046, conforme a Projeção Atuarial. Nesse caso, o Déficit Atuarial representa BAIXO RISCO 
DE LIQUIDEZ para o Plano de Benefícios. 
 

11. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS INVESTIMENTOS 

 

Apresentamos abaixo, a movimentação financeira dos fundos de investimento 

aplicados ao longo de 2025. Para sabermos a rentabilidade anual do patrimônio do RPPS, 

fizemos uma análise de cada aplicação da carteira de investimentos, para obtermos um 

melhor resultado sobre o comportamento das rentabilidades. 

 

Em alguns meses, a Taxa de retorno apresentada nos quadros, não será a mesma taxa de 

rentabilidade alcançada pelo fundo de investimento pela Instituição financeira. Isso 

ocorre, devido à movimentação de aplicação e resgate durante os dias no mês analisado. 

 

Para alcançarmos a taxa de rentabilidade apresentada pelo fundo de investimento é 

necessário que o capital (principal) fique aplicado desde o início, até o último dia do mês. 

 

A rentabilidade das aplicações é diária, portanto, uma aplicação realizada no 20º dia do 

mês, não capitalizará o valor da taxa apresentada pelo fundo de investimento no último 

dia do mês. 

 



 
 

 

A taxa de retorno apresentada nos TÍTULOS PÚBLICOS e/ou PRIVADOS é o somatório 

da rentabilidade da taxa de juros de cada Título ( 1,021% a.m. por exemplo), mais a 

variação do valor do papel de cada Título. Nas tabelas e gráficos abaixo, apresentamos a 

TAXA DE RETORNO desses Títulos, extraído dos juros oferecido pelo papel, mais a sua 

valorização ou desvalorização. Lembrando que, caso o RPPS venda esses papeis antes da 

data de seu vencimento, contabilmente, o valor que o RPPS receberá pelo papel, será o 

valor que estiver marcado “Á MERCADO” e não pelo seu VALOR DE COMPRA (Valor 

de Face). 

  



 
 

 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 

 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
12 DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO DE 2025. 
 

 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
 
 A receita orçamentária do ano de 2025 está demonstrada de acordo com os 
quadros a seguir: 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - IPREAF 

 
 

RECEITAS ARRECADADAS ATÉ NO EXERCÍCIO DE 2025 

 

R E C E I T A S V A L O R 

Contribuição do Servidor Ativo Civil - Principal 9.903.944,44 

Contribuição do Servidor Ativo Civil - Multas e Juros 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo 335.893,45 

Contribuição do Servidor Pensionista 0,00 

Contribuição Oriunda de Sentenças Judiciais 1.142,04 

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 10.240.979,93 

Remuneração dos Recursos do RPPS 11.504.420,78 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13 DEMONSTRATIVO DO COMPORTAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
 
 
 

                RECEITA  PATRIMONIAL 11.504.420,78 

Compensações financeiras entre RPPS e RGPS 872.494,70 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 872.494,70 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 22.617.895,41 

Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil - Principal 11.996.924,99  

Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil - Multas e Juros 0,00 

Aportes Periódicos p/ Amortização Déficit Atuarial 12.000.000,00 

TRANSF. FINANCEIRAS RECEBIDAS 23.996.924,99 

RECEITAS CORRENTES – INTRA-ORÇAMENT. 23.996.924,99 

TOTAL DAS RECEITAS  46.614.820,40 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO 

DISCRIMINAÇÃO  V A L O R 

TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS 46.614.820,40 

(-) TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS 26.914.228,38 

RESULTADO FINANCEIRO = SUPERÁVIT 19.700.592,02  

 

DESPESAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 2025 

PREVIDENCIÁRIAS V A L O R 

Aposentadorias e Reformas 23.137.278,92 

Pensões 2.132.664,96 

Sentenças Judiciais - Inativos 0,00 

SUB-TOTAL 25.269.943,88 
  

ADMINISTRATIVAS V A L O R 

Vencimentos e Vantagens 626.704,37 

Obrigações Patronais INSS 977,70 

Obrigações Patronais RPPS 77.609,31 

Indenizações e Restituições trabalhistas 0,00 

Diárias - Civil 57.030,00 

Material de Consumo (Conserv. - Limpeza – Expediente) 43.648,07 

Passagens e despesas com locomoção 14.536,40 

Serviços de Consultoria  83.811,78 

Outros Serv. de Terceiros – Pessoas Físicas 4.888,54 

Outros Serv. de Terceiros – Pessoas Jurídicas 82.052,54 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 181.138,89 

Obrigações Tributárias e Contributivas 318.408,84 

Compensações Financeiras entre regimes 71.494,91 

Indenizações e Restituições 2.000,00 

Aporte para cobertura do Déficit Atuarial 76.923,16 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
A Despesa Orçamentária empenhada no exercício de 2025 importou em R$ 
26.914.228,38 (Vinte e seis milhões e novecentos e quatorze mil e duzentos e vinte e 
oito reais e trinta e oito centavos), sendo totalmente liquidada e paga no período. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
14 DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 
 
O saldo de Caixa e Bancos confere com os demonstrativos de 2025, discriminado de 
acordo com os quadros a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desp. de Capital - Equipamentos e Material Permanente  3.059,99 

SUB-TOTAL 1.644.284,50  
 

Desp. de Capital - Obras em Execução 0,00 

SUB-TOTAL 0,00 
  

TOTAL DAS DESPESAS 26.914.228,38 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO FINANCEIRO 

DISCRIMINAÇÃO  V A L O R 

TOTAL DAS RECEITAS ARRECADADAS 46.614.820,40 

(-) TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS 26.914.228,38 

RESULTADO FINANCEIRO = SUPERÁVIT 19.700.592,02  

ANÁLISE DO DISPONÍVEL 

DISCRIMINAÇÃO  V A L O R 

Saldo do Exercício Anterior (31/12/2024) 252.807.942,51 

  +  Receita Orçamentária 46.614.820,40 

  +  Receita Extra-Orçamentária 0,00 

  +  Outras Receitas Extra-Orçamentárias 4.937.392,17 

  +  Resto a Pagar inscritos no ano 0,00 

  +  Ganhos de investimentos 32.459.952,61 

  -   Despesa resto a Pagar, Pago  (0,00) 

  -   Despesa Orçamentária (26.914.228,38) 

  -   Despesa Extra-Orçamentária (4.758.396,84) 

  -  Desvalorização de Investimentos (9.143.090,25) 

DISPONÍBILIDADE EM 30/04/2025 296.004.392,22 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

15 DESPESAS ADMINISTRATIVA 
 
 

 
 

 

COMPET PREFEITURA Nº FUNC. CÂMARA Nº FUNC. IPREAF Nº FUNC. CEDIDOS FACULT Nº FUNC. INATIVOS PENSION TOTAL ATIVOS

01/2024 4.199.643,12    131.297,07     28.596,90   4.359.537,09          4.359.537,09          

13/2024 244.060,24       8.726,08         -               252.786,32             252.786,32             

02/2024 4.578.508,57    131.297,07     32.579,63   4.742.385,27          4.742.385,27          

13/2024 363.205,21       32.027,28       -               395.232,49             395.232,49             

03/2024 4.389.249,62    131.205,30     31.422,00   4.551.876,92          4.551.876,92          

13/2024 342.627,35       3.640,65         4.100,81     350.368,81             350.368,81             

04/2024 4.382.366,59    135.536,03     31.664,82   4.549.567,44          4.549.567,44          

13/2024 257.729,11       23.943,43       -               281.672,54             281.672,54             

05/2024 4.356.432,29    135.627,80     31.713,38   4.523.773,47          4.523.773,47          

13/2024 379.432,29       5.351,76         -               384.784,05             384.784,05             

06/2024 4.351.800,00    135.444,25     32.819,26   4.520.063,51          4.520.063,51          

13/2024 395.934,13       2.753,38         4.162,47     402.849,98             402.849,98             

07/2024 4.349.275,40    131.314,15     30.607,50   4.511.197,05          4.511.197,05          

13/2024 351.557,94       2.753,38         4.453,85     358.765,17             358.765,17             

08/2024 5.160.616,13    130.947,05     31.713,38   5.323.276,56          5.323.276,56          

13/2024 442.915,65       4.266,93         -               447.182,58             447.182,58             

09/2024 5.105.872,00    131.314,15     31.713,38   5.268.899,53          5.268.899,53          

13/2024 486.234,39       19.352,99       -               505.587,38             505.587,38             

10/2024 5.103.675,73    131.130,61     31.229,10   5.266.035,44          5.266.035,44          

13/2024 450.072,23       11.951,02       7.470,45     469.493,70             469.493,70             

11/2024 5.118.809,49    131.130,61     31.713,38   5.281.653,48          5.281.653,48          

13/2024 376.992,52       -                   -               376.992,52             376.992,52             

12/2024 5.087.354,30    131.314,15     31.713,38   5.250.381,83          5.250.381,83          

13/2024 610.117,27       14.809,01       11.525,80   636.452,08             636.452,08             

T O T A I S 60.884.481,57 1.717.134,15 409.199,49 -         -                  -                     -               63.010.815,21        63.010.815,21        

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - FONTE LEGAL: Port. MPAS nº 4.992, de 05/02/1999, Art. 17, inc. VIII, § 3º (Atualizada até a Port. nº 183 de 21/06/2006), e

 a Resolução de Consulta do TCE-MT 023/2012

DEMONSTRATIVO DAS REMUNERAÇÕES DOS SERV. ATIVOS

P/CÁLCULO ATUARIAL EM 31/12/2024

60.884.481,57        

1.717.134,15          

409.199,49             

-                         

-                         

63.010.815,21        

1.890.324,46          

2,36% 1.485.733,27          

404.591,19             

44.770,25               

318.743,67             

768.105,11             

2.210.303,97          

-                         

2.978.409,08          

               TOTAL DAS DESPESAS 26.914.228,38        

               (-) APOSENTADORIAS 23.137.278,92        

               (-) PENSÕES 2.132.664,96          

               (-) SENTENÇAS JUDICIAIS - INATIVOS -                         

               (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA 71.494,91               

               (-) PASEP APLICAÇÃO  FINANCEIRA 78.261,38               

               (-) OUTROS SERVIÇOS PJ - FONTE 1800 8.794,94                 

               (-) DESPESAS PAGAS UTILIZANDO A RESERVA -                         

               DESPESA ADMINISTRATIVA 2025 1.485.733,27          

               SALDO DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO EM 31/12/2024

               CEDIDOS / CONTRIB. FACULTATIVOS

               PROVENTOS INATIVOS E PENSIONISTAS

               P R E F E I T U R A

               CÂMARA MUNICIPAL

               RPPS - IPREAF

               TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 2025     3,00%

               S O M A

               UTILIZAÇÃO RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO 2025

               SALDO FINAL DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO PARA 2025

DETALHAMENTO DA DESPESA DE ADMINISTRAÇÃO DO EXERCÍCIO

               VALORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO (FONTE 1802)

               DESP. ADMINISTR. EFETIVA 2025

               SALDO DAS SOBRAS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 2025

               VALORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO (CONTA RESERVA)

               VALORES PARA COMPOR RESERVAS ADMINISTRATIVAS EM 2025



 
 

 

O quadro acima demonstra a execução da taxa de administração no ano de 2.025, e a  
formação da Reserva para 2.026. 

O valor Taxa de Administração para 2.025 foi calculada aplicando o porcentual 
de 3,00% nas bases de cálculo das contribuições dos entes municipais do exercício de 
2.024, no qual foi constituída no valor de R$ 1.890.324,46 para custeio do Ipreaf, sendo 
utilizado o valor de R$ 1.485.733,27, correspondendo à porcentagem de 2,36%. 

Não foram utilizados recursos das Reservas Administrativas formadas em anos 
anteriores. 

O valor das “sobras” para constituição de reservas no ano, foi de R$ 768.105,11, 
que será depositado em conta específica para este fim, resultando no valor de R$ 
2.978.409,08 para a conta Reservas.  

 

 
 

16 PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 
 No exercício foram realizados procedimentos os seguintes procedimentos 
licitatórios: 

• Dispensa de Licitação nº 001/2025 

• Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025. 
 
 
CONTRATOS 
 
 Foram celebrados 02 (Dois) Contratos e 08 (oito) termos aditivos de contratos, 
em conformidade com o artigo 92 da Lei Federal 1.433/2025. 
 

 

 17 C O N C L U S Ã O 

 

 

Ao finalizarmos as Notas Explicativas e de Controle Interno 

relativos ao Exercício Financeiro de 2025 do IPREAF, apresentamos a nossa gratidão 

a DEUS, o Criador do Universo, que nos deu saúde e sabedoria para a realização de 

nossos trabalhos, aos Nobres Conselheiros, dos CONSELHOS CURADOR,  

CONSELHO FISCAL e COMITÊ DE INVESTIMENTO do IPREAF, pela forma e 

dedicação que atuaram durante mais este exercício, fator preponderante para que 

alcançássemos os objetivos delineados em prol da certeza de um futuro garantido aos 

servidores municipais, aos quais estendemos nossa gratidão, pois são a razão da 

existência deste Regime Próprio de Previdência Social, “IPREAF”, e colocamo-nos 

ao dispor de todos para esclarecimentos adicionais, se necessário. 



 
 

 

A todos, que direta ou indiretamente contribuíram para o 

crescimento, o fortalecimento e o sucesso do “IPREAF”, a nossa gratidão. 

 

 

 

Alta Floresta, 10 de julho de 2.026. 

 

 

 

 

 

 Valmir Guedes Pereira 

Diretor Executivo 
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